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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

PORTARIA Nº 197/2024 – GM 

 

 

“Concessão de diárias” 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ROSELI 

APARECIDA 

PAINI 

MARINGA-PR 27/11/2024 

 

29/11/2024 2 REQUERIMENTO DE 

DIARIA COM  

FINALIDADE DE VIAGEM 

A CIDADE DE MARINGA-

PR PARA PARTICIPAR DE 

CAPACITAÇÃO 

SIOPS/DGMP/INVESTSUS 

OFERECIDA PELA SESA 

PR/FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE POR MEIO DA 

COORDENAÇÃO 

ESTADUAL SIOPS EM 

PARCERIA COM O 

MINISTERIO DA SAÚDE E 

COEMS PR 

“I”  600,00 

 

ROSELI 

APARECIDA 

PAINI 

MARINGA-PR 27/11/2024 

 

29/11/2024 1 REQUERIMENTO DE 

DIARIA COM  

FINALIDADE DE VIAGEM 

A CIDADE DE MARINGA-

PR PARA PARTICIPAR DE 

CAPACITAÇÃO 

SIOPS/DGMP/INVESTSUS 

OFERECIDA PELA SESA 

PR/FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE POR MEIO DA 

COORDENAÇÃO 

ESTADUAL SIOPS EM 

PARCERIA COM O 

MINISTERIO DA SAÚDE E 

COEMS PR 

“I”  80,00 
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II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 26 de Novembro de 2024. 

  

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 198/2024 - GM 

 

“AFASTA SERVIDOR ESTÁVEL, CONFORME DETERMINAÇÃO”. 

 

 

O Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

Senhor WILSON AKIO ABE, nos uso de suas atribuições legais, em conformidade com autos do 

processo 0001131-91-2024-8-16-0084; 

 

DETERMINA: 

 

I – Afastar, temporariamente de sua função pública e atividade 

profissional, o servidor estável, Edivaldo Ferreira da Silva, a partir de 27 de novembro de 2024, como 

medida cautelar até decisão em sentido contrário.  

II – Durante o período de afastamento, o servidor permanecerá 

recebendo sua remuneração integral, conforme previsão legal. 

III – O servidor afastado não poderá acessar as dependências do 

Órgão/Entidade durante o período de afastamento, salvo autorização expressa da autoridade 

competente. 

IV – O referido afastamento não atribui, por ora, nenhuma conduta 

de irregularidade ao aludido servidor, possuindo somente caráter preventivo.  

V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 27 de novembro de 2024. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 

Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 

Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 

gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 

Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 

de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 

 

OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 

Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

     WILSON AKIO ABE 

      Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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